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Senhor Presidente,
Senhora e Senhores Vereadores,
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REFERÊNCIA:  lndicação  ao  GóVêrfiüádb  Estado do
Pará,  através  da  Secretaria  Estadual  de  Educação
para  a  implantação em  Santarém  de  uma  escola  de
tempo integral denominada Eco-Escola.

A Câmara Municipal de Santarém,  no uso de suas atribuições legais, faz saber que o
vereador que subscreve,  solicita  apoio dos  ilustres  pares  para  que seja  aprovada e
encaminhada   para   conhecimento   do   Excelentíssimo   Chefe   do   Poder   Executivo
Estadual a seguinte proposta de sugestão:

a)    lndicação  ao  Governo  do  Estado  do  Pará,  através  da  Secretaria  Estadual  de
Educação,   a   implantação   em   Santarém   de   uma   escola   de   tempo   integral
denominada Eco-Escola.

Sala das Sessões,  Plenário da Câmara  Municipal de Santarém,  em            de outubro
de2019.
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JUSTIFICATIVA

O   Programa   Eco-Escolas  foi  desenvolvido  pela FEE  (Foundation  for
Environmental   Education),   uma  organização  europeia  formada   por  uma   rede  de
instituições ao redor do mundo, cada uma operando em seu país de origem.
No  Brasil  o  Eco-Escolas  iniciou  em  2008  através do operador nacional  lAR  (lnstituto
Ambientes  em  Rede),  sendo  este  uma  organização  não  governamental  sem  fins
econômicos que visa sensibilizar os estudantes para as questões do desenvolvimento
sustentável,  capacitando-os a  realizarem  a mudança  que o  nosso  mundo  necessita,
de uma maneira divertida através de ações orientadas ao aprendizado.

O  Programa  objetiva  incentivar  e  capacitar  os  alunos  e  professores  a
criar  ações  em  suas  escolas  através  de  uma  abordagem  holística  e  participativa,
combinando  aprendizagem  com  gestão  e  proporcionando  assim  um  método  eficaz
para a  melhoria ambiental da escola,  desperiando consciência  das questões  atuais,
sensibilização e comportamentos adequados.

Através da metodologia  dos 7  passos,  a escola  envolve seus jovens
nos processos e ações onde é possível,  ao  longo do tempo,  observar os  resultados
pelos  próprios  alunos.  Ao  mesmo  tempo  em  que  abrange  diferentes  aspectos  do
desenvoMmento sustentável e constrói laços com a comunidade, o programa estende
a  aprendizagem  para  além  da  sala  de  aula  e  desenvolve  atitudes  responsáveis  e
compromisso, tanto em casa como em toda a comunidade.

A   implementação   do   Programa   com   sucesso   conferirá   à   escola   a
premiação "Bandeira Verde",  ou  seja,  o  reconhecimento de  uma gestão ambiental e
sustentável coerente e com  qualidade!O programa  Eco-Escolas fornece  um  sistema
integrado de gestão ambiental das escolas com base em uma abordagem lSO 14001
/EMAS.

A proposta aqui referendada é de elevado valor social, merecendo, pois,
o apoio dos nossos pares,  para a sua aprovação.

Sala  das  Sessões,   Plenário  da  Câmara  Municipal  de  Santarém,  em
de outubro de 2019.

__Vereadàr - PL

www.santarem.pa.leg.br
Avenida  Dr.  Anysio Chaves,  1001,  CEP.  68.030.290

SANTARÉM-PARÁ


